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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

em contato com diversos moradores e pais de alunos,tendo como argumento a falta de um local adequado e
seguro para travessia

da via, considerando a extrema necessidade de proteção e segurança às crianças ,professores,servidores e
demais moradores ,uma travessia elevada de pedestres, no mínimo ,colaboraria e evitaria possíveis acidentes no local.

proposição para a realização de obras para a construção de travessia elevada/redutor de velocidade na via
pública no endereço abaixo mencionado, no bairro Morumbi.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 01-08-2017

AVENIDA JOSÉ MARIA RIBEIRO, 977, MORUMBI, 38.407-468, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: EM FRENTE A ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR EDERLINDO L BERNARDES

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Michele Bretas
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALAMEDA CONJURAÇÃO MINEIRA, 131, JARDIM INCONFIDENCIA, 38.400-000, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Ronaldo Alves
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